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DECRETO N» 106 , DE 30 DE JULHO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamenta vigente aédita adicional suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, uiti crédito adicional suplementar na
importância de RS236.600,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 02 01 Gabinete do Prefeito

11 04.122.0002.2004.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 10.000.00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM locomoção F.R.: 1 001 00
001 Recursos Ordinários

100 000 Gerai

01 04 01 Secretaria Municipal de AdministaçSo

66 04.122.0002.2008.0000 Manut da Secretaria Mun. de Administração 13.000.00
31.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00
001 Recursos Ordinários

100 000 Gerai

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

185 04.123.0002.2022.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 30.000,00
31.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRObiAiS F.R.: 1 001 00
001 Recursos Ordinários

100 000 Geral

188 04.123.0002.2022.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 13.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00

001 Recursos Ordinãnos

100 000 Geral

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

231 12.361.0003.2024.0000 Manutenção da Secretaria Municipai de Educação 14.000,00
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00

001 Recursos Ordinários

200 000 Educação

01 08 01 Sec. Mun. de Trab. e Assistência Social / 1

392 04.122.0002.2096 0000 Manirt. da Sec. ̂ n. dp^f^iho eAá^tência Saílal / 45.000,00
3.1,91.1300 CONTRiBUiÇOTSBÍ^ONWs//
001 Recursos yC // // Ay ly /
100 000 Gerai ^ /\/ // / y yj /








